
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

me or 	to os ,para "- 
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Procuradoria Municipal 

LEI N° 4.747, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2005  

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA DENOMINAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. 	As vias e logradouros públicos do Município de 
Conselheiro Lafaiete, serão denominados em conformidade com o disposto 
nesta lei, e somente poderão ser escolhidos nomes: 

- de pessoas, atendidos os seguintes requisitos: 
a) que se trate de pessoa falecida; 
b) que o homenageado tenha comprovadamente prestado 

serviços à Cidade, ao País ou à Humanidade, nos diversos 
campos do conhecimento humano, da educação, da cultura, 
das artes, da política e da filantropia; 

c) que não haja outra via ou logradouro público, a que já tenha 
sido atribuído o nome da pessoa a quem se pretende 
homenagear. 

II - que representem datas históricas ou acontecimentos cívicos e 
culturais de relevância; 

III - que representem elementos da flora, fauna, minerais e 
químicos; 

IV - que representem elementos geográficos e da astronomia; 
V - que representem profissões ou atividades profissionais, 

culturais e esportivas. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
03 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2005. 

Dr. ALIO C À'R DEAIMEIDA BARROS 
feito Municinal 

Or. WELL N .'OSÉ MENEZES ALVES 
Procurador MuniciDal 
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